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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020
(Do Sr. Léo Moraes)

Dispõe sobre as alíquotas da COFINS e do
PIS/PASEP  incidentes  sobre  a  energia  elétrica
dos consumidores residenciais  durante o estado
de calamidade pública decorrente da pandemia do
coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-1 9).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as alíquotas das contribuições instituídas

pela  Lei  Complementar  n°  70,  de  30  de  dezembro  de  1991,  pela  Lei

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e pela Lei Complementar nº 8,

de  3  de  dezembro  de  1970,  incidentes  sobre  a  energia  elétrica  dos

consumidores residenciais,  enquanto  durar  o  estado  de  calamidade  pública

decorrente da pandemia do novo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-1 9).

Art.  2º  Do mês subsequente à entrada em vigor desta Lei até 31 de

dezembro de 2020, será igual a zero a alíquota da contribuição:

I  -  para  o  PIS/PASEP  incidente  sobre  a  energia  elétrica  dos

consumidores residenciais; e

II – para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidente sobre

a energia elétrica dos consumidores residenciais.

Art. 3º As alíquotas das contribuições de que tratam os incisos I e II do

art. 2º, em vigor até o mês de publicação desta Lei, voltam a ser aplicáveis

partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PODEMOS/RO 

JUSTIFICAÇÃO

O  reconhecimento  de  estado  de  calamidade  pública  feito  pelo

Congresso Nacional por meio do Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 2020,

derivado da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, demonstra a situação

grave  em que  o  nosso  País  se  encontra  em razão  da  pandemia  do  novo

coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-1 9).

Em razão da taxa de contágio extremamente elevada, muitas medidas

vêm sendo tomadas para reduzir aglomeração de pessoas e as oportunidades

de  contaminação.  Esse  isolamento  social  tem provocado  o  fechamento  de

escolas, igrejas, comércios e diversos outros ambientes. Como consequência,

os efeitos na economia serão fortes, com queda de produção e aumento do

desemprego.

As  famílias  terão  suas  rendas  gravemente  diminuídas,  mas

possivelmente terão seus gastos aumentados em razão do quadro de escassez

que se desenha. Por essa razão, é necessário que o Estado reduza, na medida

do possível, a carga tributária sobre os produtores e os cidadãos.

Uma das despesas certas de todos é a da conta de energia elétrica,

sobre a qual incidem contribuições federais. Com o objetivo de diminuir o peso

do Estado sobre os ombros dos brasileiros nesse momento delicado, propõe-se

o estabelecimento de alíquota zero para as contribuições do PIS/PASEP e da

COFINS incidentes sobre a energia elétrica dos consumidores residenciais, até

o  dia  31  de  dezembro  de  2020,  data  prevista  para  o  fim  do  estado  de

calamidade pública.

Com essa renúncia de receita temporária, o Governo federal libera parte

do  orçamento  das famílias  para  que possam consumir  produtos  e  serviços

necessários à manutenção de sua saúde e de seus familiares.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste projeto de lei.

Sala de Sessões, 19 de março de 2020.

Deputado Léo Moraes
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Institui Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social, Eleva a Alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro das 

Instituições Financeiras; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica 

instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I 

do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas 

equiparadas pela legislação do Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas 

com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 

documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 

concedidos incondicionalmente. 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de 

cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. 

Art. 4º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo 

e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes 

varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos 

fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  
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§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da 

legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação 

Trabalhista. (Parágrafo retificado no DOU de 10/9/1970) 

§ 2º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-

se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

Art. 2º O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de 

Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere 

este artigo.  

Art. 3º O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:  

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida 

no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento 

do Imposto de Renda;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

Art. 2º A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes 

parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de 

julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 

subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e 

meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;  

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir 

de 1º de julho de 1971.  

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 

trata este artigo, mais de uma contribuição.  

 

Art. 3º As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios 

contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, 

inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1º de julho de 1971; 0,6% (seis 

décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1970-1979/leicomplementar-7-7-setembro-1970-365193-retificacao-18574-pl.html
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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